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ATOS DA CVI

PORTARIA Nº 186/2022 

NOMEIA SERVIDORA QUE ESPECIFICA.
 
O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve:
 
Art. 1º NOMEAR VALCILENI MENDES, para o cargo de provimento em comissão 
de “Assessor Parlamentar”, nível AS1-B.

 Art. 2º A nomeação terá efeitos após a publicação da presente Portaria, assinatura do 
Termo de Posse e remessa dos dados e informações ao TCE / SC, por intermédio do 
e-SFINGE on-line. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 05 de agosto de 2022. 

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 187/2022 
EXONERA, A PEDIDO, SERVIDORA QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve:
 
EXONERAR, a pedido, CAROLINE CAMPIOL DA SILVA, do cargo de provimento 
em comissão de “Assessor Parlamentar”, nível AS1-B, a contar de 08 de agosto de 
2022.  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Itajaí, 08 de agosto de 2022.  

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 04/2022 – Primeiro Termo Aditivo 
Contratada: RAPHAELA SACAVEM ENGENHARIA LTDA. 
                     (CNPJ: 27.712.287/0001-39)
Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto SUPRESSÃO e ACRÉSCIMO de 
quantitativos e valor original do Contrato firmado entre as partes em 17 de maio de 
2022, nos termos dos art. 65, inciso I, alíneas “a” e “b” e seu §1º da Lei Federal nº 
8.666/93.

Valor total: Com base nos valores expressos na Planilha de Aditivo 01 (documento 
anexo ao Contrato), a quantidade suprimida correspondente a 2,85% (dois vírgula 
oitenta e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, perfazendo o total de 
R$ 11.119,41 (onze mil cento e onze reais e quarenta e um centavos). E a quantida-
de acrescida tem-se um aumento total na ordem de 35,97% (trinta e cinco vírgula 
noventa e sete por cento) do valor inicialmente contratado, perfazendo o total de R$ 
141.932,42 (cento e quarenta e um mil novecentos e trinta e dois reais e quarenta e 
dois centavos). Com as alterações indicadas acima, o valor total do presente aditivo é 
de R$ 130.813,01 (cento e trinta mil oitocentos e treze reais e um centavo)

Fundamento legal: Art. 65, inciso I, alíneas “a” e “b” e seu § 1º da Lei Federal nº 

8.666/93.
Data de assinatura: 08/08/2022.

REGINA RUSSI DA SILVA
Diretora de Licitações, Contratos e Compras Interina

PORTARIA Nº 185/2022
CONCEDE LICENÇA-CASAMENTO À SERVIDORA QUE ESPECIFICA.

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 
de janeiro de 2021, resolvem:

CONCEDER LICENÇA-CASAMENTO à servidora CARLA FRANCIELE DE MO-
RAIS PEIXOTO, matrícula nº 3916, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de “Assessor Parlamentar”, pelo período de 08 dias: de 04 a 11 de agosto de 2022, de 
acordo com o Art. 99, inciso II da Lei nº 2960/95 – Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 04 de agosto de 2022.  

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

ATO DA PRESIDÊNCIA N. 17/2022

RATIFICA OS TERMOS DO EDITAL N. 01/2022, DA ESCOLA DO LEGISLATI-
VO VEREADORA MARIA ROSA HELENO SCHULTE, QUE TORNA PÚBLICA 
A CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÃO DO PROJETO CÂMARA MIRIM PARA A 
LEGISLATURA DE 2023.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ, no uso da compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 25, incisos II, X e XXI, do Regimento Interno 
desta Casa Legislativa, com fundamento também na Resolução n. 633/2022, que 
“institui o Projeto Câmara Mirim no âmbito da Câmara de Vereadores de Itajaí”, no 
artigo 3º, incisos V e VI, da Lei Complementar n. 389/2021, nos artigos 1º, incisos V 
e VI, 28, inciso III, e 32, todos do Anexo Único da aludida Lei Complementar, e em 
conjunto com o Presidente da Escola do Legislativo, Ver. Adriano Alexandre Arcega 
Klawa, RESOLVE:

Art. 1° RATIFICAR os termos do Edital n. 01/2022, da Escola do Legislativo 
Vereadora Maria Rosa Heleno Schulte, que torna pública a convocação de eleição do 
Projeto Câmara Mirim para a Legislatura de 2023.
 
Art. 2° Este Ato da Presidência entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser 
afixado imediatamente no átrio desta Casa de Leis e ser enviado para a publicação 
junto ao Jornal do Município.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 05 de agosto de 2022.

ADRIANO ALEXANDRE ARCEGA KLAWA
Presidente da Escola do Legislativo

MARCELO WERNER
Presidente



PORTARIA Nº 188/2022 

EXONERA SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve: 

EXONERAR ALCY NELSON DA SILVA NETO, do cargo de provimento em 
comissão de “Chefe de Gabinete de Vereador”, nível AS1-C, a contar de 10 de agosto 
de 2022.  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Itajaí, 09 de agosto de 2022.  

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.







ATOS DO GABINETE

PORTARIA N.º 2346/2022           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
ao Despacho da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, resolve 
RETIFICAR a Portaria nº 2233, de 27 de julho de 2022, Publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2565, de 27 de julho de 2022, que concedeu Licença Prêmio a 
servidora ANA PAULA RACHACOSKI CAMPOS, matrícula nº 2166001, onde se lê: 
“de 01 de outubro de 2022 a 30 de novembro de 2022”, leia-se: “de 01 de novembro 
de 2022 a 31 de dezembro de 2022”.

Itajaí, 10 de agosto de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2347/2022
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do 
Processo nº 3996/2022 e do Ofício nº 227/2022, do Instituto de Previdência de Itajaí 
– IPI, resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA a servidora MARIA DE 
LOURDES VIGARANI GONÇALVES, matrícula nº 1095215, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, a contar de 21 de julho de 2022.

Itajaí, 10 de agosto de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2348/2022
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 
nº 3998/2022 e do Ofício nº 237/2022, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, 
resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA a servidora SANDRA APARE-
CIDA PERIN STRINGARI, matrícula nº 4851001, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de EDUCADOR SOCIAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO 
DA CIDADANIA, a contar de 26 de julho de 2022.

Itajaí, 10 de agosto de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2349/2022
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 
nº 3988/2022 e do Ofício nº 236/2022, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, 
resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA ao servidor PAULO SERGIO 
MEYER, matrícula nº 412101, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNI-
CO EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
FAZENDA, a contar de 13 de julho de 2022.

Itajaí, 10 de agosto de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2350/2022           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 



atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
à C.I. nº 428/2022/CPMSO, resolve RETIFICAR a Portaria nº 1846, de 01 de julho 
de 2022, Publicada no Jornal do Município – Edição nº 2556, de 01 de julho de 2022, 
que concedeu Licença por motivo de doença em pessoa da família a servidora KARI-
NE WIGGERS MORAIS, matrícula nº 2245401, onde se lê: “por 05 dias – 12/06 a 
13/06 e 21/06 a 23/06/2022”, leia-se: “por 02 dias – 12/06 a 13/06/2022”.

Itajaí, 10 de agosto de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2351/2022           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
à C.I. nº 427/2022/CPMSO, resolve RETIFICAR a Portaria nº 2109, de 20 de julho 
de 2022, Publicada no Jornal do Município – Edição nº 2563, de 20 de julho de 2022, 
que concedeu Licença para tratamento de saúde a servidora NERILDA DA CONCEI-
ÇÃO ROCHA, matrícula nº 1532206, onde se lê: “por 30 dias –01/07 a 28/07/2022”, 
leia-se: “por 30 dias – 01/07 a 30/07/2022”.

Itajaí, 10 de agosto de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2352/2022           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
à C.I. nº 429/2022/CPMSO, resolve RETIFICAR a Portaria nº 2105, de 20 de julho 
de 2022, Publicada no Jornal do Município – Edição nº 2563, de 20 de julho de 2022, 
que concedeu Licença para tratamento de saúde a servidora KARINE WIGGERS 
MORAIS, matrícula nº 2245401, onde se lê: “por 01 dia - 24/06/2022”, leia-se: “por 
03 dias – 21/06 a 23/06/2022”.

Itajaí, 10 de agosto de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2353/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante à 
C.I. nº 450/2022, da Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve 
CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, à servidora MIRIAN ESTER 
MIX CARDOSO, matrícula nº 2064501, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, pelo período de 01 de agosto de 2022 a 28 de novembro de 2022.

Itajaí, 10 de agosto de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2354/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante à 

C.I. nº 451/2022, da Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve 
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE (ACIDENTE DE TRA-
BALHO), em conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, a servidora KATIUSA EVARISTO VELOZO PIRATH, matrícula 
nº 1876702, ocupante do cargo de provimento efetivo de PSICÓLOGO, pelo período 
de 10 (dez) dias, de 26 de julho de 2022 a 04 de agosto de 2022.

Itajaí, 10 de agosto de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2355/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante à 
C.I. nº 451/2022, da Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve 
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE (ACIDENTE DE TRA-
BALHO), em conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, a servidora MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA BAPTISTA, 
matrícula nº 1154801, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS, pelo período de 15 (quinze) dias, de 27 de julho de 2022 a 10 
de agosto de 2022.

Itajaí, 10 de agosto de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2356/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 452/2022, da Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de 
acordo com o artigo 1º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o De-
creto nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO DE 02 
(DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO ao servidor SERGIO 
ROBERTO DIAS, matrícula nº 1088702, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
INSTRUTOR DE LÍNGUAS E SINAIS, 40 (quarenta) horas semanais, da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, passando a desempenhar 30 (trinta) horas 
semanais, pelo período de 26 de julho de 2022 a 25 de julho de 2023.

Itajaí, 10 de agosto de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2357/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 451/2022, da Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de 
acordo com o artigo 2º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o De-
creto nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO DE 02 
(DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO a servidora ANA PAU-
LA PEREIRA NUNES ROSA, matrícula nº 2322501, admitida para exercer emprego 
público de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 40 (quarenta) horas semanais, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, passando a desempenhar 30 (trinta) horas 
semanais, pelo período de 04 de agosto de 2022 a 03 de agosto de 2023.

Itajaí, 10 de agosto de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 2358/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 451/2022, da Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de 
acordo com o artigo 2º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o De-
creto nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO DE 02 
(DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO a servidora ELIANE 
FERNANDA TCZORNEY, matrícula nº 2305601, admitida para exercer emprego 
público de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 40 (quarenta) horas semanais, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, passando a desempenhar 30 (trinta) horas 
semanais, pelo período de 04 de agosto de 2022 a 03 de agosto de 2023.

Itajaí, 10 de agosto de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2359/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 451/2022, da Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de 
acordo com o artigo 2º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o 
Decreto nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO 
DE 02 (DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO a servidora 
FERNANDA LADO VIEIRA LOPEZ, matrícula nº 2248301, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR, 40 (quarenta) horas semanais, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, passando a desempenhar 30 (trinta) horas semanais, 
pelo período de 04 de agosto de 2022 a 03 de agosto de 2023.

Itajaí, 10 de agosto de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2360/2022

            
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 451/2022, da Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de 
acordo com o artigo 2º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o De-
creto nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO DE 02 
(DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO a servidora ZULMIRA 
PEZZINI, matrícula nº 1362604, admitida para exercer emprego público de ENFER-
MEIRO, 40 (quarenta) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
passando a desempenhar 30 (trinta) horas semanais, pelo período de 04 de agosto de 
2022 a 03 de agosto de 2023.

Itajaí, 10 de agosto de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2361/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora ANDREA VENTURI, matrícula 
nº 1125901, ocupante do cargo de provimento efetivo de OPERADOR DE ESTA-
CIONAMENTO ROTATIVO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

PÚBLICA, referente ao QUINQUÊNIO 2013/2018,  pelo período de 03 (três) meses, 
com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2022 a 30 
de novembro de 2022.

Itajaí, 10 de agosto de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2362/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora ROSIANE MARIA VIANA DA ROSA, matrícula 
nº 1297101, ocupante do cargo de provimento efetivo de GUARDA PATRIMO-
NIAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, referente ao QUINQUÊNIO 
2010/2015, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de dezembro de 2022 a 28 de 
fevereiro de 2023.

Itajaí, 10 de agosto de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2363/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor JIMMY ANDERSON DOS SANTOS, matrícula 
nº 1125501, ocupante do cargo de provimento efetivo de OPERADOR DE ESTA-
CIONAMENTO ROTATIVO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA, referente ao QUINQUÊNIO 2013/2018,  pelo período de 03 (três) meses, 
com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2022 a 30 
de novembro de 2022.

Itajaí, 10 de agosto de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 2367/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
ao Despacho nº 019/2022, da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas, resolve TORNAR NULO a Portaria nº 2467, de 12 de julho de 2019, publi-
cada no Jornal do Município - Edição nº 2106, de 17 de julho de 2019, que concedeu 
Licença-Prêmio a servidora  ROSEMERI LIZ DE OLIVEIRA LEÃO, matrícula nº 
1944601, ocupante do cargo de provimento efetivo de ARQUITETO, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO. 

Itajaí, 10 de agosto de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2368/2022           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
ao Despacho da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, resolve 
RETIFICAR a Portaria nº 3815, de 09 de dezembro de 2019, Publicada no Jornal 
do Município – Edição nº 2169, de 11 de dezembro de 2019, que concedeu Licença 
Prêmio ao servidor SILVIO FERNANDES JUNIOR, matrícula nº 717101, onde se 
lê: “referente ao QUINQUÊNIO 2009/2014”, leia-se: “referente ao QUINQUÊNIO 
2012/2017”.

Itajaí, 10 de agosto de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2369/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor SILVIO FERNANDES JUNIOR, matrícula 
nº 717101, ocupante do cargo de provimento efetivo de GUARDA PATRIMONIAL, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, referente ao QUIN-
QUÊNIO 2017/2022,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono 
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de abril de 2023 a 31 de maio de 2023.

Itajaí, 10 de agosto de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas











PORTARIA N.º 2388/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
à C.I. nº 1484/2022/DGP/SME, ao requerimento da servidora e conforme o § 9º, do 
artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, resolve CONCE-
DER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, à servidora MIRIAN ESTER 
MIX CARDOSO, matrícula nº 23364501, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, pelo período de 29 de novembro de 2022 a 27 de janeiro de 2023.

Itajaí, 10 de agosto de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2391/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
à C.I. nº 1473/2022, da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o artigo 
11, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, resolve CONCEDER 
MOVIMENTAÇÃO TEMPORÁRIA POR MOTIVO DE SAÚDE à servidora ANA 
CRISTINA FREITAS CUNHA, matrícula nº 1646007, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                        
Itajaí, 10 de agosto de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2392/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e Lei Complementar nº 359, de 20 de dezembro de 
2019, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 0450, de 10 de fevereiro de 
2020, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2198, de 19 de fevereiro de 2020, 
que concedeu função gratificada de Condutor de Veículo da Saúde, no que concerne 
o servidor LUIZ ANTONIO DA SILVA, matrícula nº 1793901, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de MOTORISTA, a contar de 01 de agosto de 2022.

Itajaí, 10 de agosto de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2393/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e consoante ao requerimento da servidora, resolve 



EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 
de abril de 1995, DANIELA ZIMMERMANN, matrícula nº 1547021, do cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL, do CEI Lausimar Laus, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a contar de 11 de agosto de 2022.

Itajaí, 10 de agosto de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2394/2022
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, e consoante à C.I. nº 0831/2022/SMS/DGPS, e 
requerimento da servidora, resolve RESCINDIR A PEDIDO o contrato de MARISIA 
DOS SANTOS RITA, matrícula nº 1955502, admitida para exercer emprego público 
de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, 40 (quarenta) horas semanais, a contar de 15 de agosto de 2022.

Itajaí, 10 de agosto de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2395/2022
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, e consoante ao requerimento do servidor, 
resolve RESCINDIR A PEDIDO o contrato de ANTONIO CARLOS DOS SANTOS, 
matrícula nº 1987003, admitido para exercer emprego público de AGENTE DE COM-
BATE ÀS ENDEMIAS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 40 (quarenta) 
horas semanais, a contar de 08 de agosto de 2022.

Itajaí, 10 de agosto de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2397/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
à C.I. nº 1479/2022, da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o artigo 
11, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, resolve CONCEDER 
MOVIMENTAÇÃO TEMPORÁRIA POR MOTIVO DE SAÚDE à servidora MARA 
RUBIA DIAS VENÂNCIO, matrícula nº 1669305, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação.
                        
Itajaí, 10 de agosto de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2398/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTO-
RIZAR o servidor ROBSON LUIZ GASTALDI, matrícula nº 2166901, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, portador da CNH 
nº 01029003501, categoria AE, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura 
Municipal de Itajaí, tendo como data final, 25 de novembro de 2024, ou, se antes, na 
data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 10 de agosto de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2400/2022
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, consoante aos artigos 32 a 34, seção IX, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995 e em conformidade com a C.I. nº 408/2022, da Coor-
denadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve conceder REVERSÃO da 
aposentadoria por invalidez à servidora MÁRCIA SONJA LUIZ PRADO, matrícula 
nº 1183102, e retorno às atividades do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM 
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 10 de agosto de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 2401/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, SIMONAL ANTÔNIO DOS SANTOS, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de ASSESSOR II, na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS.

Itajaí, 10 de agosto de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2402/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, IVETE DE JESUS DE MELLO, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI Antônio Merlo, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.

Itajaí, 10 de agosto de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2404/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante ao 
requerimento do servidor FABIO FERREIRA DE LIMA, matrícula nº 2243501, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA, 
da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - FMEL, resolve:

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA-PATERNIDADE, em conformidade com o artigo 
89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, pelo período de 05 de agosto de 2022 a 09 
de agosto de 2022.

Art. 2º - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA-PATERNIDADE, em con-
formidade com o § 1º, do artigo 89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, redação 
acrescida pela Lei nº 6809, de 06 de novembro de 2017, pelo período de 10 de agosto 
de 2022 a 24 de agosto de 2022.

Itajaí, 10 de agosto de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

       

PORTARIA N.º 2405/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora MERCI HAAS HENTGES, matrícula nº 2100801, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM RADIOLOGIA, da SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2016/2021, pelo 
período de 03 (três) meses, de 01 de janeiro de 2023 a 31 de março de 2023.

Itajaí, 10 de agosto de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2406/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCE-
DER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor LEONARDO JOSÉ DA SILVA, matrícula nº 
1995401, ocupante do cargo de provimento efetivo de PSICÓLOGO, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019, pelo período 
de 03 (três) meses, de 01 de abril de 2023 a 30 de junho de 2023.

Itajaí, 10 de agosto de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2407/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve 
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora JULIANE RODRIGUES MORO DA 
SILVA, matrícula nº 1180705, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao 
QUINQUÊNIO 2016/2021, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de maio de 2023 a 
31 de julho de 2023.

Itajaí, 10 de agosto de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2408/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora GEORGEANA MORITZ SILVA, 
matrícula nº 1434601, ocupante do cargo de provimento efetivo de PSICOPEDAGO-
GO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 
2011/2016,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2022 a 30 de novembro de 2022.

Itajaí, 10 de agosto de 2022.



IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2409/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora RITA DE CASSIA MARA RAMOS PORTES, 
matrícula nº 381308, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUIN-
QUÊNIO 2017/2022,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono 
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2022 a 30 de novembro de 2022.
      
Itajaí, 10 de agosto de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2410/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora REGIANE RAMOS, matrícula nº 
1621902, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 
2017/2022,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2022 a 30 de novembro de 2022.

Itajaí, 10 de agosto de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2411/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora ANA PAULA FERANDIN, matrícula nº 2099401, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2016/2021,  
pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um 
terço), de 01 de janeiro de 2023 a 28 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 10 de agosto de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2412/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor JACI SIMÃO BOING, matrícula nº 2085901, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRO, da SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2016/2021,  pelo período de 03 
(três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de junho 
de 2023 a 31 de julho de 2023.

Itajaí, 10 de agosto de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2413/2022     
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve RETIFICAR a  portaria nº 1895, de 01 de 
julho de 2022, publicado no jornal do município – edição nº 2556, de 01 de julho de 
2022, que nomeou por concurso, o classificado André Dantas Vital Barroso:

Onde se lê:
PORTARIA Nº 1895/2022.

Leia-se:
PORTARIA Nº 1825/2022.

Itajaí, 10 de agosto de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2415/2022
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, e consoante à C.I. nº 0842/2022, da Secretaria 
Municipal de Saúde e requerimento da servidora, resolve RESCINDIR A PEDIDO o 
contrato de FRANCIELE PEREIRA DAS CHAGAS, matrícula nº 1627001, admitido 
para exercer emprego público de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 40 (qua-
renta) horas semanais, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 
11 de agosto de 2022.

Itajaí, 10 de agosto de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2416/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 



atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 1495/2022, da Secretaria Municipal de Educação, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, nos termos do artigo 
117, da Lei nº 1.920, de 03 de dezembro de 1981, a servidora MÁRCIA REGINA 
SANTOS BUENO, matrícula nº 2243901, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de AGENTE DE APOIO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL, da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 24 de agosto de 2022 a 23 de agosto de 2024.

Itajaí, 10 de agosto de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

ATOS DA PROCURADORIA

PORTARIA N° 007, DE 15 DE JULHO DE 2022.

O Procurador-Geral do Município, no uso das atribuições que lhe foraart. 57, inciso 
II, alínea “c” e § 1º, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, atendendo ao disposto no 
art. 136 e seguintes da Lei Municipal n° 2.960, de 03 de abril de 1995, e CONSI-
DERANDO o que consta dos autos, RESOLVE instaurar através da Comissão de 
Procedimentos de Natureza Disciplinar e, em seguida,

NOMEAR

Osnildo Rebelo Pereira, Domingos Macario Raymundo Junior e Romoaldo Reck 
Filho, para sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, para apurar as irregularidades praticadas ou não por parte 
do(a) servidor(a) A.G.D.B., ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, 
matrícula 1524201, por infração, em tese, capitulada no artigo 120, inciso II, alínea 
“b” (inassiduidade permanente) da Lei Municipal 2.960, de 03 de abril de 1995, 
cuja penalidade é demissão simples. O presente processo rege-se pela Lei Municipal 
2.960, de 03 de abril de 1995 e outras de natureza processual civil e penal aplicáveis à 
investigação disciplinar, em decorrência dos fatos noticiados nos autos dos processos 
administrativos eletrônicos SIPE n° 56694/2020-e e SIPE n° 137900/2022-e.

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

Itajaí, 15 de julho de 2022.

GASPAR LAUS 
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.667, DE 05 DE AGOSTO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO NO ART. 6°, INCISO I, § 1° E IV, §2°, DA LEI MUNICIPAL Nº 
7.369, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO - FUMTUR.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso VII, 
do artigo 47, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no Art. 6º, inciso I, § 
1º e IV, § 2º, da Lei Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando 
o teor do processo administrativo nº 169691/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ $ 2.371.972,07 
(dois milhões, trezentos e setenta e um mil, novecentos e setenta e dois reais e sete 
centavos), destinado a suplementar as dotações abaixo descritas, pertencentes ao 
orçamento municipal vigente, para o alfandegamento do Centreventos, onde ocorrerá 
toda a operação dos cruzeiros marítimos da temporada 2022/2023, para a viabilização 
de licitações e pagamentos de fornecedores destinados à 34ª Marejada:

Órgão: 27000 – Fundo Municipal de Turismo - FUMTUR
Unidade orçamentária: 27027 – Fundo Municipal de Turismo - FUMTUR 
Funcional-programática: 23.695.7
Ação: 2.140 – Apoio à realização de Eventos Turísticos
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/204
Valor: R$ 1.500.000,00

Órgão: 27000 – Fundo Municipal de Turismo - FUMTUR
Unidade orçamentária: 27027 – Fundo Municipal de Turismo - FUMTUR 
Funcional-programática: 23.695.7
Ação: 2.143 – Promoção Turística
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/206
Valor: R$ 610.000,00

Órgão: 27000 – Fundo Municipal de Turismo - FUMTUR
Unidade orçamentária: 27027 – Fundo Municipal de Turismo - FUMTUR 
Funcional-programática: 23.695.7
Ação: 2.140 – Apoio à realização de Eventos Turísticos
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.606270/755
Valor: R$ 261.972,07

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 2.371.972,07 
(dois milhões, trezentos e setenta e um mil, novecentos e setenta e dois reais e sete 
centavos) será coberto, no valor de R$ 2.110.000,00 (dois milhões, cento e dez mil re-
ais), com recurso proveniente do provável excesso de arrecadação na fonte de recurso 
e, o restante, no valor de R$ 261.972,07 (duzentos e sessenta e um mil, novecentos e 
setenta e dois reais e sete centavos), será coberto com recurso proveniente de superá-
vit financeiro do exercício anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 05 de agosto de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município



ATOS DO SEC. EDUCAÇÃO



ATOS DO SEMASA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 010/2020

ADITIVO CONTRATUAL 001 - AO CONTRATO 041/2021

Processo Administrativo Nº 2020-SAN-059175

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO QUE CELEBRAM SERVIÇO 
MUNICIPAL DE ÁGUA, SANEAMENTO BÁSICO E INFRAESTRUTURA - 
SEMASA E A EMPRESA CONSTRUTORA NATINHO EIRELI, REGENDO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DOS BAIRROS 
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, DOM BOSCO, SÃO JUDAS, VILA OPE-
RÁRIA E SÃO JOÃO – SB05 – PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS – 
CONTRATO Nº 0505260-55/2019.

Por este instrumento que entre si celebram, de um lado, SEMASA - SERVIÇO MU-
NICIPAL DE ÁGUA, SANEAMENTO BÁSICO E INFRAESTRUTURA, Autarquia 
Municipal com personalidade jurídica de direito público interno, adiante designada 
de CONTRATANTE, com sede na Rua Heitor Liberato, nº 1.189, Vila Operária, CEP 
88303-101, em Itajaí, inscrita no CNPJ sob nº 05.472.936/0001-39, representada neste 
ato por Diretor Geral, Rafael Luiz Pinto, R.G. 4.096.125-7 SSP/SC SSP/SC, inscrito 
no CPF sob o nº. 042.154.149-03, e pelo seu Diretor Administrativo Financeiro, 
Diego Antônio da Silva, R.G. de nº 4.038.099 SSP/SC, inscrito no CPF sob o nº 
037.197.999-48, e de outro lado, a empresa CONSTRUTORA NATINHO EIRELI, 
pessoa jurídica de direito privado, adiante designada simplesmente CONTRATADA, 
com sede na Av. Campos novos, 233, Bairro São Vicente, Itajaí/SC, CEP 88309-650, 
inscrita no CNPJ sob nº CNPJ 07.544.753/0001-07, representada, neste ato, pelo(a) 
Sr(a) Reinalto de Souza, com CPF de nº 246.839.579-49 e RG de nº 572.661, fica 
ajustado e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR DO ADITIVO

Considerando os documentos acostados aos autos, fica acrescido ao contrato o valor 
de R$ 432.806,17 (quatrocentos e trinta e dois mil, oitocentos e seis reais e dezessete 
centavos), referente ao aditivo dos seguintes itens:

- BASE DE SOLO - BRITA (40/60), MISTURA EM USINA, COMPACTAÇÃO 
100% PROCTOR MODIFICADO, EXCLUSIVE ESCAVACAO;
- EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO LIGANTE COM EMULSÃO ASFÁLTICA 
RR-2C. AF_09/2017;
- CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO BETU-
MINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), CAMADA DE ROLAMENTO, COM 
ESPESSURA DE 5,0 CM EXCLUSIVE TRANSPORTE. AF_03/2017;
- TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3 DE MASSA ASFAL-
TICA PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA (DMT=25 Km);
- REASSENTAMENTO DE PARALELEPIPEDO SOBRE COLCHAO DE PO DE 
PEDRA ESPESSURA 10CM, REJUNTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:3 
(CIMENTO E AREIA), CONSIDERANDO APROVEITAMENTO DO PARALE-
LEPIPEDO;
- RECOMPOSICAO DE PAVIMENTACAO TIPO BLOKRET SOBRE COLCHAO 
DE AREIA COM REAPROVEITAMENTO DE MATERIAL;
- BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO SEXTAVA-
DO, 25 CM X 25 CM, E =10 CM, RESISTENCIA DE 35 MPA (NBR 9781), COR 
NATURAL (FORNECIMENTO - PERDA OBRA).

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS

As demais cláusulas do Contrato n°. 041/2021 permanecem em vigor.

E por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor, obri-
gando seus sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Itajaí, 08 de agosto de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral Diego Antônio da Silva
Diretor Administrativo Financeiro

CONSTRUTORA NATINHO EIRELI
Reinalto de Souza
Sócio Administrador

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2022
Processo Administrativo Nº 2022-SAN-073608

REGISTRO NO TCE: 596DDB459004DBFC10A43432D709F87E8B834CCD

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado à 
Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará rea-
lizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA QUE IRÁ EXECUTAR O SERVIÇO DE INTERLIGAÇÃO DE REDE 
NO PARQUE MUNICIPAL DO ATALAIA, COM MONTAGEM E DESMONTA-
GEM DO BARRILETE DA ERAT CABEÇUDAS, mediante as especificações e 
condições previstas no EDITAL, sob a regência da Lei 10.520, de 17 de julho de 
2002, 8.666/93 e alterações posteriores, Decreto Federal nº 10.024/19.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação na Gerência 
de Licitações do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-feira, ou poderão 
fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.
semasaitajai.com.br/licitacoes.
  A sessão pública ocorrerá às 14:00h  do dia 22 de AGOSTO de 2022, no Portal de 
Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com participa-
ção aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, 08 de agosto de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 011/2020
Processo Administrativo Nº 2020-SAN-059936

Aditivo 001 ao Contrato Nº 042/2021

Contratada: CONSTRUTORA NATINHO EIRELI. CNPJ: 07.544.753/0001-07. Só-
cio Administrador: Reinalto de Souza – CPF n° 246.839.579-49. Objeto: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA EXECU-
ÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DOS BAIRROS NOSSA 
SENHORA DAS GRAÇAS, DOM BOSCO, SÃO JUDAS, VILA OPERÁRIA E 
SÃO JOÃO - SB04 -PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS. CONTRATO 
Nº 0505260-55/2019. Acréscimo no valor de R$ 184.821,34 (cento e oitenta e quatro 
mil, oitocentos e vinte e um reais e trinta e quatro centavos). O serviço deverá estar de 
acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações.
Data da assinatura: 08/08/2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2022
Processo Administrativo Nº 2022-SAN-073663
REGISTRO TCE Nº 737B8599A352FE62BF6EC6F5B83778617EB19221

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado à 
Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará reali-
zar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para Contratação de empresa 
que irá Fabricar e Instalar Duas plataforma aérea de PRFV nos dois tanques de de-
sinfecção da ETE, mediante as especificações e condições previstas no EDITAL, sob 
a regência da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 8.666/93 e alterações posteriores, 
Decreto Federal nº 10.024/19.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação na Gerência 
de Licitações do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-feira, ou poderão 
fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.
semasaitajai.com.br/licitacoes.
  A sessão pública ocorrerá às 14:00h  do dia 05 de agosto de 2022, no Portal de Com-
pras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com participação 
aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, 22 de julho de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2022
Processo Administrativo Nº 2022-SAN-072402
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 044 2022

Contratada: TECWEY COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA; CNPJ sob nº 



46.154.285/0001-16. Sócio: Ronaldo Mendes da Silva, CPF de nº 070.996.668-78. 
Objeto: Aquisição de Quatro Tanques com Capacidade Nominal de 25 Mil Litros 
Cada (Norma ABNT NBR 17505-2:2013), Em Polipropileno - PP. O valor Global 
deste contrato é R$ 264.228,00 (duzentos e sessenta e quatro mil, duzentos e vinte e 
oito reais). O prazo de execução será de 60 (sessenta) dias corridos a contar da data de 
assinatura do contrato e o prazo de vigência será até 31/12/2022, com validade e efi-
cácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Itajaí. 
O serviço deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 09/08/2022.

Itajaí/SC, 09 de agosto de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

PORTARIA 075/2022, DE 09 DE AGOSTO DE 2022.

CONSIDERANDO a ausência do Gerente de Atendimento ao Pública, JOSÉ DO 
CARMO DIAS DE OLIVEIRA, para gozo de suas férias entre os dias 15 de agosto 
de 2022 e 29 de agosto de 2022.

O Diretor Geral do SEMASA, Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infra-Estrutura, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3º, inciso II da Lei 
Complementar 367/2019, de 20 de dezembro de 2019, resolve:

INDICAR,

RENATA NASCIMENTO PORTO MUNARI, Atendente, para assumir as funções 
e competências do Gerente de Licitações durante sua ausência entre os dias 15 de 
agosto de 2022 e 29 de agosto de 2022.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Itajaí, 09 de agosto de 2022.

RAFAEL LUIZ PINTO
Diretor Geral                

PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2022
Processo Administrativo Nº 2022-GRH-073154

EXTRATO DO CONTRATO Nº 045/2022

Contratada: REALPLANE TERCEIRIZAÇÃO & ENGENHARIA LTDA, CNPJ Nº 
43.920.774/0001-43 – Representante Legal: Natan do Nascimento Rodrigues, CPF de 
447.799.118-50. Objeto: Contratação de Empresa para Execução e Acompanhamento 
dos Programas PGR, LTCAT, PCMSO, PPP, CAT, Curso de CIPA, Perícia de Proces-
sos e Exames Clínicos Admissionais, Demissionais, Periódicos, Mudança de Função, 
Exames Complementares e Laudo Ergonômico na Área de Segurança do Trabalho 
para todos os funcionários e estagiários, em todas as localidades do SEMASA. Valor 
total do contrato: R$ 37.247,98 (trinta e sete mil, duzentos e quarenta e sete reais e 
noventa e oito centavos). O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, a contar da 
assinatura do mesmo. O serviço deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 
Data de Assinatura:  09/08/2022

Itajaí/SC, 09 de agosto de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 010/2022

Processo Administrativo Nº 2022-SAN-073092

EXTRATO DO CONTRATO Nº 046/2022

Contratada: BRUNO SAZAM MORETTI EIRELI. CNPJ: 28.495.722/0001-83. 
Representante Legal: BRUNO SAZAM MORETTI – CPF n° 055.648.739-71. 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos para implantação 
de válvulas de descarga de rede no SAA – Sistema de Abastecimento de Água do 
SEMASA. O valor Global deste Contrato é de R$ 2.556.616,03 (dois milhões, qui-
nhentos e cinquenta e seis mil, seiscentos e dezesseis reais e três centavos). O prazo 
para execução dos serviços será de 18 (dezoito) meses, contados a partir da assinatura 
do contrato, e a vigência será de 90 (noventa) dias após o término da execução. O 
serviço deverá estar de acordo com a Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 09/08/2022

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ (SPI)
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

EDITAL ARRENDAMENTO 010/22 - OBJETO: EDITAL DE PROCESSO SELE-
TIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATO DE ARRENDAMENTO TRANSITÓ-
RIO - ÁREA A - JANEIRO/2023 EDITAL: Os interessados poderão ler e obter o 
Edital completo no site do Porto de Itajaí, endereço: https://www.portoitajai.com.br/
licitacoes. APRESENTAÇÃO DE OFERTAS ATÉ 19/08/2022, às 19h00min, para 
o endereço eletrônico: arrendamentotransitorio@portoitajai.com.br , conforme item 
7 do Edital.  CODIGO DE REGISTRO TCE-SC: 92FCC64F49374368F5010CE-
3064269D29F91C426

FÁBIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

RETIFICAÇÃO DA
PORTARIA Nº 106, DE 27 DE JULHO DE 2022.
O SUPERINTENDENTE DO PORTO DE ITAJAÍ, no uso de suas competências que 
lhe são conferidas pelos artigos 1º e 3º da lei 3.513, de 06 de junho de 2000, resolve 
RETIFICAR a portaria supracitada, publicada no diário oficial do município, na 
edição nº 2565, página nº 11, em 27/07/2022, conforme segue: 
Onde lê-se:
Fica estabelecido para Presidente da CIPA o Sr. Diogo Henrique Schmitt, para 
Vice-Presidente a Sra. Fátima do Rocio Lucca Meduna de Campos, para Secretário da 
CIPA o Sr. Jocelito Douglas Speck e para Segundo-Secretário o Sr. José Roberto dos 
Santos.
Leia-se:
Art. 2º - Fica estabelecido para Presidente da CIPA o Sr. Diogo Henrique Schmitt e 
para Vice-Presidente a Sra. Fátima do Rocio Lucca Meduna de Campos
Onde se lê  
Art. 2º - Das Atribuições:
Leia-se:
Art. 3º - (o qual passa a vigorar com a seguinte redação):
Art. 3º - Das atribuições:
Compete a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA), de acordo com a 
NR5-5.3:
a) acompanhar o processo de identificação de perigos e avaliação de riscos bem como 
a adoção de medidas de prevenção implementadas pela organização;
b) registrar a percepção dos riscos dos trabalhadores, em conformidade com o subitem 
1.5.3.3 da NR-01, por meio do mapa de risco ou outra técnica ou ferramenta apropria-
da à sua escolha, sem ordem de preferência, com assessoria do Serviço Especializado 
em Segurança e em Medicina do Trabalho - SESMT, onde houver;
c) verificar os ambientes e as condições de trabalho visando identificar situações que 

Itajaí/SC, 09 de agosto de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2022
Processo Administrativo Nº 2022-SAN-073663
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 047 2022

Contratada: BLOCKENG INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CI-
MENTO LTDA; CNPJ sob nº 11.750.929/0001-54. Sócio: Darlan de Paulo, CPF de 
nº 064.871.209-52. Objeto: Contratação de Empresa que Irá Fabricar e Instalar Duas 
Plataforma Aérea de PRFV nos Dois Tanques de Desinfecção da ETE. O valor Global 
deste contrato é de R$ 314.920,00 (Trezentos e quatorze mil novecentos e vinte reais). 
O prazo de execução será de até 30 (sessenta) dias a contar da data de assinatura do 
contrato e o prazo de vigência será de 90 (noventa) dias a contar da data do término 
do prazo de execução. O serviço deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 
Data de Assinatura: 10/08/2022.

Itajaí/SC, 10 de agosto de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral



possam trazer riscos para a segurança e saúde dos trabalhadores;
d) elaborar e acompanhar plano de trabalho que possibilite a ação preventiva em 
segurança e saúde no trabalho;
e) participar no desenvolvimento e implementação de programas relacionados à 
segurança e saúde no trabalho;
f) acompanhar a análise dos acidentes e doenças relacionadas ao trabalho, nos termos 
da NR-1 e propor, quando for o caso, medidas para a solução dos problemas identifi-
cados;
g) requisitar à organização as informações sobre questões relacionadas à segurança e 
saúde dos trabalhadores, incluindo as Comunicações de Acidente de Trabalho - CAT 
emitidas pela organização, resguardados o sigilo médico e as informações pessoais;
h) propor ao SESMT, quando houver, ou à organização, a análise das condições ou 
situações de trabalho nas quais considere haver risco grave e iminente à segurança e 
saúde dos trabalhadores e, se for o caso, a interrupção das atividades até a adoção das 
medidas corretivas e de controle; e
i) promover, anualmente, em conjunto com o SESMT, onde houver, a Semana Interna 
de Prevenção de Acidentes do Trabalho - SIPAT, conforme programação definida pela 
CIPA.
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 
Itajaí, 05 de agosto de 2022.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

ATOS DA SEC. GOVERNO

3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº016/2022/SE-
DAC - PROCESSO SIPE Nº 120170/2022-e

Aos nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois às quatorze horas, 
na sala da Diretoria Executiva de Planejamento e Orçamento do SEGOV, reuniram-
-se os membros da Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nº 0368/2021, 
3419/2021, 3624/2021 e 2855/2021, para avaliar os documentos faltantes descritos 
na 2ª Ata de Reunião do Edital em epígrafe e avaliar o Parecer Técnico da SEDAC 
sobre o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº016/2022/SEDAC, cujo objeto 
consiste no SERVIÇO DE ATENDIMENTO E PROMOÇÃO DE ACESSIBILIDADE 
ATITUDINAL PARA PACIENTES ONCOLÓGICOS E SEUS ACOMPANHANTES, 
DE TODAS AS FAIXAS ETÁRIAS, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS NOS 
BAIRROS DE ITAJAÍ/SC, PARA 100 (CEM) VAGAS, pelo período de 08(oito) me-
ses, do mês de agosto de 2022 a Março de 2023.Foi solicitado à entidade ASSOCIA-
ÇÃO MADRE TEREZA as seguintes exigências de adequações/alterações no Plano 
de Trabalho, Organizar o Plano de Trabalho conforme a IN 049/2018/CGM/SEPOG; 
faltou acrescentar o Item Outros Partícipes – preencher a tabela conforme Edital; 
no item 2.1 – Objeto da Proposta – descrever conforme edital; item 2.2 - Descrição 
da Realidade do Objeto – melhorar  a descrição da realidade dos atendimentos com 
dados quantitativos, incluindo o histórico da associação; no Item 2.4 – Forma de 
Execução do Projeto/Metodologia – melhorar a descrição da metodologia do trabalho 
incluindo em que consiste o atendimento ( a divisão por atendido, quantidade de 
horas, objetivo do atendimento do profissional, etc...);  Item 2.6 – Ações, Metas e 
Indicadores e Item 2.7 – Resultados/Produtos Esperados/Impactos Previstos – Reor-
ganizar a tabela de resultados em conformidade com a IN 049/2018/CGM/SEPOG; 
na página 5 existe uma tabela que está sem título, mas esta tabela é o “Cronograma 
de Desembolso”, arrumar a sua numeração/título e reorganizar o cronograma em 
conformidade com a IN 049/2018/CGM/SEPOG; item 04 – Plano de Aplicação dos 
Recursos – Corrigir a observação “1/12 do 1/3 de férias provisionado” conforme a 
quantidade de meses estabelecidos na parceria; Entregar os 03(três) orçamentos na 
área da coordenação e auxiliar administrativo; reorganizar toda a numeração dos itens 
a partir do item 2 do plano de trabalho, conforme a  IN 049/2018/CGM/SEPOG, e na 
habilitação apresentasse os seguintes documentos Item 3.2.4 – inciso II, apresentar a 
documentação (alínea “a” e “b”) inerente aos funcionários, em até três (03) dias úteis 
após a publicação do contrato, para tanto a Comissão de Seleção concedeu o prazo 
de até 05 (cinco) dias corridos para as alterações e entrega dos documentos solicita-
dos, conforme edital. A entidade ASSOCIAÇÃO MADRE TEREZA apresentou os 
documentos dentro do prazo estipulado, bem como o Plano de Trabalho retificado, 
conforme orientação da Comissão Técnica da SEDAC, estando estes anexados ao pro-
cesso. O valor global proposto pela entidade ASSOCIAÇÃO MADRE TEREZA para 
o serviço de atendimento e promoção de acessibilidade atitudinal para pacientes onco-
lógicos e seus acompanhantes, de todas as faixas etárias, residentes e/ou domiciliados 
nos bairros de Itajaí/SC, para 100 (cem) vagas, pelo período de 08(oito) meses, do 
mês de agosto de 2022 a Março de 2023 é de R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco 
mil reais), conforme informado no parecer técnico. Com base nos fatos citados e de 
acordo com o Parecer Técnico n°016/2022/SEDAC, declaramos VENCEDOR do pre-
sente certame a entidade ASSOCIAÇÃO MADRE TEREZA. Nada mais havendo a 

tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente ata que segue assinada pelos presentes.

Tânia Maria Novaes                            
Presidente  

Alexsandro Correia
Secretário

Silvana Gonçalves Wagner Russi              
Membro da Comissão

Michelly Natali Anacleto Paes
Membro da Comissão                              

Eveliz Comin
Membro da Comissão

Elton José Blageski Junior 
Membro Técnico da Comissão da SEDAC 

Membro Técnico da Comissão da SEDAC
Juliana Inês da Silva Gonçalves
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AVISO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA LICI-
TAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 023/2022

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o 
julgamento da habilitação da Tomada de Preços nº 023/2022, cujo objeto consiste na 
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE ENTRADA DE ENERGIA PARA A EB PROF. EDY 
VIEIRA W. ROTHBARTH, resultou no seguinte:

Empresas habilitadas: 

MERCOLUX COMERCIAL ELÉTRICA LTDA. e 
RED ENERGY COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. EPP

Itajaí, SC 09 de agosto de 2022.
 
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão

AVISO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PRO-
POSTA DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 024/2022

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o 
julgamento da habilitação e proposta da Tomada de Preços nº 024/2022, cujo objeto 
consiste na EXECUÇÃO DAS OBRAS DE SUBSTITUIÇÃO DE PISOS NA EB 
ANTÔNIO RAMOS, resultou no seguinte:

Empresa classificadas: 

PRESTADORA DE SERVIÇOS E CONSTRUTORA ALICE LTDA EPP, com valor 
de R$ 46.654,87 SECON CONSTRUÇÕES LTDA EPP, com valor de R$ 58.980,21

Empresa vencedora: 

PRESTADORA DE SERVIÇOS E CONSTRUTORA ALICE LTDA EPP, com valor 
de R$ 46.654,87

Itajaí, SC 10 de agosto de 2022.
 
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão  

AVISO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTA DE PREÇOS DA 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 019/2022

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o 
julgamento da habilitação da Tomada de Preços nº 019/2022, cujo objeto consiste 
na EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CEI ALZIRA 
WINTER, resultou no seguinte:

Empresas habilitadas:

WTM CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - EPP; 
RAFAEL DE ANDRADE; 
MAV DOS PRAZERES & CIA LTDA ME; 
MS PARSEVITT CONSTRUTORA EIRELI - ME; 
LENOIR CUGNIER MACHADO; 
CONSTRUTORA NOVA ITAJAI EIRELI ME e 
BELLATOR OBRAS E SERVIÇOS LTDA – EPP 

Empresas inabilitadas:

WPHD CONSTRUTORA LTDA.
LABOR ENGENHARIA

Empresas classificadas

LENOIR CUGNIER MACHADO com valor de R$425.612,14, 
WTM CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA – EPP com valor de R$442.779,94, 
RAFAEL DE ANDRADE com valor de R$468.055,29, 
MAV DOS PRAZERES & CIA LTDA ME com valor de R$472.900,63, 
CONSTRUTORA NOVA ITAJAI EIRELI ME com valor de R$490.616,66, 
MS PARSEVITT CONSTRUTORA EIRELI – ME com valor de R$506.616,10 e 
BELLATOR OBRAS E SERVIÇOS LTDA – EPP com valor de R$511.713,05

Empresa vencedora:

LENOIR CUGNIER MACHADO com valor de R$425.612,14, 

Itajaí, SC 09 de agosto de 2022.
 
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão  

AVISO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTA DE PREÇOS DA 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 019/2022

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o 
julgamento da habilitação da Tomada de Preços nº 019/2022, cujo objeto consiste 
na EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CEI ALZIRA 
WINTER, resultou no seguinte:

Empresas habilitadas:

WTM CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - EPP; 
RAFAEL DE ANDRADE; 
MAV DOS PRAZERES & CIA LTDA ME; 
MS PARSEVITT CONSTRUTORA EIRELI - ME; 
LENOIR CUGNIER MACHADO; 
CONSTRUTORA NOVA ITAJAI EIRELI ME e 
BELLATOR OBRAS E SERVIÇOS LTDA – EPP 

Empresas inabilitadas:

WPHD CONSTRUTORA LTDA.
LABOR ENGENHARIA

Empresas classificadas

LENOIR CUGNIER MACHADO com valor de R$425.612,14, 
WTM CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA – EPP com valor de R$442.779,94, 
RAFAEL DE ANDRADE com valor de R$468.055,29, 
MAV DOS PRAZERES & CIA LTDA ME com valor de R$472.900,63, 
CONSTRUTORA NOVA ITAJAI EIRELI ME com valor de R$490.616,66, 
MS PARSEVITT CONSTRUTORA EIRELI – ME com valor de R$506.616,10 e 
BELLATOR OBRAS E SERVIÇOS LTDA – EPP com valor de R$511.713,05

 Empresa vencedora:

LENOIR CUGNIER MACHADO com valor de R$425.612,14, 

Itajaí, SC 09 de agosto de 2022.
 
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 219/2022
REABERTURA DE PRAZO
CHAVE TCE: 55EA15D96C6A1A9CA65043559E8157054F4AC42D
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 23 de agosto de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é FORNECI-
MENTO E INSTALAÇÃO DE PARQUES INFANTIS, FABRICADOS COM MATE-
RIAL RESISTENTE E ATÓXICO, PARA A SECRETARIA DE OBRAS. A SESSÃO 
PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 09h00min DO DIA 23 DE 
AGOSTO DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico 
mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no 
e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 08 de agosto de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 241/2022 
REABERTURA DE PRAZO
CHAVE TCE: 883230DC334248C814B5158662469E5AE60B6C7A
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 25 de agosto de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é AQUISIÇÃO  
DE  BRINQUEDOS  PEDAGÓGICOS,  PARA  A  SECRETARIA  DE  EDUCA-
ÇÃO,ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. A SESSÃO PÚBLICA 
DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 08h30min DO DIA 25 DE AGOSTO 
DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencio-
nado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail 
licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 10 de agosto de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 247/2022 
CHAVE TCE: 1CAE2608FD97614E90A413FB3BA8E953CC039FEA 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 22 de agosto de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DO EVENTO CULTU-
RAL “24º FESTIVAL DE MÚSICA DE ITAJAÍ”. A SESSÃO PÚBLICA DE DIS-
PUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 09h00min DO DIA 22 DE AGOSTO DE 2022. 
Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou 
através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.
sc.gov.br.

Itajaí (SC), 08 de agosto de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 248/2022 
CHAVE TCE: 47A067F5289DBB25D1B2A582538CCF1189BC632E 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 23 de agosto de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS, PARA A SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 
08h30min DO DIA 23 DE AGOSTO DE 2022. Os interessados poderão acessar o 
edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.
br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 08 de agosto de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 249/2022 
CHAVE TCE: D51306D19BB6DB24BEC911B540B87339F7C7DFBB
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 10h00min do dia 23 de agosto de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE CAMAS E COLCHÕES HOSPITALARES, PARA A SECRETA-
RIA DE SAÚDE. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ 
ÀS 10h00min DO DIA 23 DE AGOSTO DE 2022. Os interessados poderão acessar o 
edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.
br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 08 de agosto de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 250/2022 
CHAVE TCE: 19412B4B656FDA83525DA3465260B8604BD3CDDA
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 11h00min do dia 23 de agosto de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE UMA UNIDADE DE CAPOTA EM FIBRA DE VIDRO DO TIPO 
ASA DE GAIVOTA PARA VEÍCULO CHEVROLET S10 CABINE DUPLA ANO/
MODELO 2013, PARA A SECRETARIA DE SEGURANÇA. A SESSÃO PÚBLICA 
DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 11h00min DO DIA 23 DE AGOSTO 
DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencio-
nado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail 
licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 08 de agosto de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 251/2022 
CHAVE TCE: 8003BDB6E302E507AEDA4682266C36E7DB81C826
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 24 de agosto de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PINTURA DA TORRE DE ÁGUA DA UPA/CIS. 
A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 08h30min DO 
DIA 24 DE AGOSTO DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço 
eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores infor-
mações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 08 de agosto de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 252/2022 
CHAVE TCE: 3779C5EA4B51BA87C3E261AA39EA2B3E8C7C3026 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 24 de agosto de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE CAMISETAS, PARA A POLÍCIA CIVIL. A SESSÃO PÚBLICA 
DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 09h00min DO DIA 24 DE AGOSTO 
DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencio-
nado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail 
licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 08 de agosto de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 253/2022 
CHAVE TCE: 8BDC08A1A8C4BA6736F49123D612A8411D9A6216



O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h30min do dia 24 de agosto de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE MEDALHAS PARA O CORPO DE BOMBEIROS. A SESSÃO 
PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 09h30min DO DIA 24 DE 
AGOSTO DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico 
mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no 
e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 08 de agosto de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 254/2022 
CHAVE TCE: 71E278BE39A6B94B2F118076964C0B493FFF7139
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 11h00min do dia 24 de agosto de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE UNIFORME PARA A BANDA FILARMÔNICA. A SESSÃO 
PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 11h00min DO DIA 24 DE 
AGOSTO DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico 
mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no 
e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 08 de agosto de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 255/2022 
CHAVE TCE: 3E819232125A38EA2AEDBFD895CE4D6E815262BE 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 25 de agosto de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS NUTRICIONAIS, PARA A SECRETARIA DE SAÚ-
DE. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 09h00min 
DO DIA 25 DE AGOSTO DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no en-
dereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores 
informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 08 de agosto de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
TOMADA DE PREÇOS Nº 025/2022
CHAVE TCE: 876134C54196B88520D5C545F26F2BFC79851A95
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Muni-
cipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público, de acordo 
com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que fará realizar licitação, na modalidade 
Tomada de Preços, cujo objeto é EXECUÇÃO DAS OBRAS DE SUBSTITUIÇÃO 
DE PISOS NA EB PROF.ª MARIA JOSÉ HULSE PEIXOTO, nas condições pre-
vistas no edital e em seus anexos. O edital encontra-se à disposição dos interessados 
para fazer o download, através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no 
e-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br. Os envelopes serão abertos às 13h30min do dia 
26 agosto de 2022, na Sala de Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos 
da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima mencionado, com participação aberta às 
proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 08 de agosto de 2022.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 055/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: BALTT EMPREITEIRA, TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM LTDA
CNPJ: 00.145.589/0001-16
Quadro Societário: ROGERIO LUIS BALTT ,FABIANA SCHADECK BALTT
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 152713/2022 
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE PROLONGAMENTO DA RUA AGÍLIO 
CUNHA, BAIRRO CIDADE NOVA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a o acréscimo de R$ 577.507,79 (quinhen-
tos e setenta e sete mil, quinhentos e sete reais e setenta e  nove  centavos),  o  que  
representa  12,64%  do  valor  contratado  entre  as partes, e uma supressão de R$ 
926.034,99 (novecentos e vinte e seis mil, trinta e quatro reais e noventa e nove 
centavos), equivalente a 20,26% do valor contratado originalmente, resultando numa 
supressão total de R$ 348.527,20 (trezentos e quarenta e oito mil, quinhentos e vinte e 
sete reais e vinte centavos), ou seja, um decréscimo de 7,63% sobre o total origi-
nalmente contratado (R$ 4.570.245,40 ), tendo em vista “(...) as  necessidades  das  
mudanças  no  projeto licitado, até  a presente  data,  apresentando  os  quantitativos  
de acréscimo  e supressão ao contrato atual, assim como os valores necessários para 
a perfeita execução  da  obra.  A implementação de novas soluções não só diminui os 
custos da obra como um todo, mas visa atender e aprovar junto à concessionária Auto 
Pista Litoral Sul S/A a liberação da mesma, melhorando substancialmente o acesso 
dos moradores do Município, à BR-101”, conforme justificativa técnica anexa aos 
processos SIPE nº 89664/2022 e 152713/2022.
Data Assinatura: 05/08/2022

Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 261/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SALVER CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
CNPJ: 00.521.113/0001-32
Quadro Societário: SALVIO PEDRO MACHADO ,VERGINIA MARGARETE 
PEREIRA MACHADO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 154295/2022 
Objeto: EXECUÇÃO DE PONTE NA AVENIDA NILO BITENCOURT (BAIRROS 
SÃO VICENTE E CORDEIROS) - ITAJAÍ-SC
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo de contrato, pelo 
período de 28/10/2022 a 26/11/2022 e do prazo de execução de 30/07/2022/2022 a 
28/08/2022, devido ao pedido de aditivo de prazo encaminhado pela Empresa e consi-
derando que os guarda-corpos necessitam de adequação conforme alteração de norma 
recente do Corpo de Bombeiros, conforme justificativa técnica anexa ao processo 
supracitado.
Data Assinatura: 04/08/2022

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 258/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CONSTRUTORA NATINHO EIRELLI
CNPJ: 07.544.753/0001-07
Quadro Societário: REINALTO DE SOUZA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 141851/2022 
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE IMPLANTAÇÃO DE GALERIAS, PAS-
SEIOS E CICLOVIA NA AVENIDA ITAIPAVA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a prorrogação do prazo de vigência do contrato, 
pelo período de 08/10/2022 a 04/02/2023, bem como da execução dos serviços, pelo 
período de 10/08/2022 a 07/12/2022, em virtude da demora na emissão da ordem de 
serviço e algumas alterações no decorrer da obra, conforme justificativa técnica anexa 
ao processo supracitado.
Data Assinatura: 04/08/2022

Extrato: CONTRATO Nº 208/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SMARTMAQ LTDA
CNPJ: 24.830.205/0001-62
Quadro Societário: LODEMAR FERREIRA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 230/2022
Número do Processo: 127913/2022-e
Objeto: SUBSTITUIÇÃO DA PLATAFORMA ELEVATÓRIA DO BLOCO 1 DA EB 
ANÍBAL CÉSAR, PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
Motivo: O prazo de vigência contratual será de 150 (cento e cinquenta) dias a contar 
da data da assinatura contratual, permitindo-se a prorrogação nos termos dos §§ 1º e 
2º do art. 57 da Lei nº 8.666/93.   
Data Assinatura: 08/08/2022
Valor: 45.000,00  (quarenta e cinco mil reais)

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 155/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CONSTRUTORA E ENGENHARIA JR EIRELI
CNPJ: 18.782.034/0001-40
Quadro Societário: Renato Dalmolin Dal Bosco



Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 165319/2022 
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DO MARCO ZERO – 
PRAÇA VIDAL RAMOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
• A prorrogação do prazo de vigência do contrato, pelo período de 
28/09/2022 a 27/10/2022, bem como o de execução dos serviços, pelo período de 
20/08/2022 a 03/09/2022, por conta dos últimos ajustes para a perfeita finalização da 
obra conforme justificativa anexa ao processo supracitado;
• A aplicação do reajuste com base no IPCA, calculado no período de 
04/2021 a 03/2022, no percentual de 11,29932%, totalizando R$ 54.441,41 (cinquenta 
e quatro mil, quatrocentos e quarenta e um reais e quarenta e um centavos), resultado 
do saldo contratual informado pela fiscal do contrato.
Data Assinatura: 08/08/2022

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 009/2022 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: BELLUNO EMPREENDIMENTOS LTDA. ME
CNPJ: 07.308.496/0001-04
Quadro Societário: Dacio Bogo
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 153752/2022 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO, HIGIENI-
ZAÇÃO E COPA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS 
DE LIMPEZA, PARA ATENDER AS SECRETARIAS, FUNDAÇÕES E ÓRGÃOS 
MUNICIPAIS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo o acréscimo, a partir de agosto/2022 , de 01 
(um)  posto de servente de limpeza para a Procuradoria Geral do Município, visando 
atender o novo espaço físico localizado no Edifício Zen Tower Business Center, 
conforme solicitado no processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 08/08/2022
Valor: 14.410,80  (quatorze mil, quatrocentos e dez reais e oitenta centavos)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 019/2022/FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: KMJ TRANSPORTES LTDA EPP
CNPJ: 75.494.187/0001-26
Quadro Societário: ARISTIDES PEREIRA NUNES JUNIOR ,TEREZA DE JESUS 
PEREIRA NUNES
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 114226/2022-e
Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE.
Motivo: Constitui objeto deste aditivoo acréscimo, a partir de 20/08/2022,de 1 (um) 
veículo, conforme especificações já contratadas, ao valor mensal de R$ 1.688,33 (m 
mil, seiscentos e oitenta e oito reais e trinta e três centavos), correspondentes a 8,33% 
do valor originalmente contratado, em substituição a um veículo utilizado na fisiote-
rapia domiciliar, que não possui mais condições de uso, de acordo com a justificativa 
anexa ao processo SIPE nº 114234/2022-e.
Data Assinatura: 09/08/2022
Valor: 10.974,15  (dez mil, novecentos e setenta e quatro reais e quinze centavos)

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 244/2021
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ÊXITO CONSTRUÇÕES  CIVIS LTDA - EPP
CNPJ: 02.091.041/0001-66
Quadro Societário: NATASHA MANTAU ,DENNIS MANTAU
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 168466/2022 
Objeto: EXECUÇÃO DA FINALIZAÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DO CEI 
ELÓI CAMILO DA COSTA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo de vigência do contrato 
por mais60 (sessenta) dias, ou seja, pelo período de 11/08/2022 a 09/10/2022, para 
que se concluam as tramitações internas de sistema junto ao FNDE para desembolso 
da parcela final, bem como para finalização e aceitaçãodos serviços em tempo hábil-
contratual e financeiro, conforme justificativa anexa ao processo supracitado.
O presente aditivo não acarreta em alteração no valor contratual.
Data Assinatura: 09/08/2022

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 039/2020/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: Centro de Saude Felizmed Eireli
CNPJ: 12.554.791/0002-61
Quadro Societário: RAPHAEL  HENRIQUE  MENEGUETTI
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 152500/2022 
Objeto: HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM 
FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, PARA A REALIZAÇÃO DE CONSULTAS, 
PROCEDIMENTOS E EXAMES NA ÁREA DA SAÚDE, LEGALMENTE CONS-
TITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE 
JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA 
NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período 
12/08/2022 a 11/08/2023, em razão da necessidade dos serviços, conforme justificati-
va anexa ao processo administrativo supracitado.

Data Assinatura: 09/08/2022
Valor: 19.200,00  (dezenove mil e duzentos reais)

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 008/2018/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: Centro de Saude Felizmed Eireli
CNPJ: 12.554.791/0002-61
Quadro Societário: RAPHAEL  HENRIQUE  MENEGUETTI
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 152551/2022 
Objeto: HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM 
FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES E 
PROCEDIMENTOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DA SAÚDE, LEGALMENTE 
CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACI-
DADE JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GE-
RADA NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período 
de15/08/2022 a 14/08/2023, em razão da necessidade dos serviços, conforme justifi-
cativa anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 09/08/2022
Valor: 116.400,00  (cento e dezesseis mil e quatrocentos reais)

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 012/2018/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: CENTRO DE SAÚDE FELIZMED EIRELI
CNPJ: 12.554.791/0001-80
Quadro Societário: RAPHAEL  HENRIQUE  MENEGUETTI
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 152608/2022 
Objeto: HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM 
FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES E 
PROCEDIMENTOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DA SAÚDE, LEGALMENTE 
CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACI-
DADE JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GE-
RADA NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período 
de15/08/2022 a 14/08/2023,em razão da necessidade dos serviços, conforme justifica-
tiva anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 09/08/2022
Valor: 1.264.752,00  (um milhão, duzentos e sessenta e quatro mil e setecentos e 
cinquenta e dois reais)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 026/2022 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI
CNPJ: 03.774.688/0009-02
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 169802/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR CURSOS DE 
INICIAÇÃO PROFISSIONAL, PARA 32 TURMAS DE NO MÁXIMO 30 ALUNOS 
CADA, TOTALIZANDO O ATENDIMENTO DE 960 ALUNOS DE EDUCAÇÃO 
INTEGRAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ITAJAÍ, COM CARGA 
HORÁRIA DE 210 HORAS DE CURSO POR TURMA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a substituição do fiscal responsável pelo acom-
panhamento do presente contrato, passando a ser a Sra. TAYSA JEANE DA SILVA, 
em conformidade com o Termo de Designação anexo ao processo administrativo 
supracitado.
Data Assinatura: 09/08/2022

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 143/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: INEX SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 29.852.364/0001-81
Quadro Societário: Ygor Luiz dos Santos
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 90706/2021-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO À PRODUÇÃO DE SEMENTES 
E MUDAS, MANEJO DE JARDINAGEM EM CANTEIROS LOCALIZADOS NAS 
VIAS PÚBLICAS, JARDINS PÚBLICOS, PRAÇAS E NO HORTO MUNICIPAL, 
PARA A SECRETARIA DE OBRAS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a repactuação, conforme a CCT-2022, registro 
no MTE: SC 000031/2022, atualizando o valor mensal para R$ 199.678,39 (cento e 
noventa e nove mil, seiscentos e setenta e oito reais e trinta e nove centavos), a contar 
de janeiro/2022.
Data Assinatura: 09/08/2022
Valor: 238.585,20  (duzentos e trinta e oito mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e 
vinte centavos)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 043/2019/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: Medical Center Image Radiologia Ltda ME
CNPJ: 18.514.920/0001-93
Quadro Societário: Carlos Eduardo Damian
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.



Número do Processo: 140541/2021-e
Objeto: HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM 
FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, PARA A REALIZAÇÃO DE CONSULTAS, 
PROCEDIMENTOS E EXAMES NA ÁREA DA SAÚDE, LEGALMENTE CONS-
TITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE 
JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA 
NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato supracitado, pelo perí-
odo de 24/09/2022 a 23/09/2023, tendo em vista a necessidade dos serviços, conforme 
justificativas anexas ao processo supracitado.
Data Assinatura: 05/08/2022
Valor: 487.800,00  (quatrocentos e oitenta e sete mil e oitocentos reais)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 173/2021/INIS 
Nome: INIS
Empresa: GV TRANSPORTES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 24.955.043/0001-99
Quadro Societário: Glaci Merlo Custodio
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 158274/2022-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RESGATE DE ANIMAIS NO MUNICÍ-
PIO DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
13/08/2022 a 13/09/2022, tendo em vista a necessidade dos serviços prestados, con-
forme justificativa constante no processo supracitado.
Data Assinatura: 05/08/2022
Valor: 6.097,83  (seis mil, noventa e sete reais e oitenta e três centavos)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 269/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ELETRO ALTIMAS LTDA
CNPJ: 83.186.551/0001-19
Quadro Societário: Thiago Augusto Pereira
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 20988/2021-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, MANU-
TENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, DESINSTALAÇÃO, TRANSLADO E 
REINSTALAÇÃO E ELABORAÇÃO DO PLANO DE MANUTENÇÃO, OPE-
RAÇÃO E CONTROLE DE SISTEMAS DE CLIMATIZAÇÃO (PMOC) PARA 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E SUCURSAIS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a SUBSTITUIÇÃO do fiscal do contrato pelo 
servidor: Djan Dnis de Souza, CREA/SC n. 065639-8, conforme Portaria n. 054/2022, 
anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 05/08/2022

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 339/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: LENOIR CUGNIER MACHADO ME
CNPJ: 01.721.078/0001-68
Quadro Societário: Lenoir Cugnier Machado
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 215029/2021-e
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA DO CEDIN NAPOLEÃO DE 
SOUZA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo no valor de R$ 120.889,85 (cento 
e vinte mil, oitocentos e oitenta e nove reais e oitenta e cinco centavos), no percentual 
de 27,52%, em decorrência de itens alterados na planilha original, de acordo com a 
justificativa apresentada no processo supracitado.
Data Assinatura: 05/08/2022

Extrato: CONTRATO Nº. 205/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: RICARDO FERREIRA GOMES
CPF: 005.114.589-83
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 002/2022
Número do Processo: 33812/2022
Objeto: O objeto do presente contrato é a realização de Leilão de Bens Patrimoniais 
Móveis Inservíveis e em Desuso (Veículos, Equipamentos, Mobiliários e outros), em 
conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 e demais disposições aplicáveis.
Data Assinatura: 03/08/2022
Vigência: A vigência do contrato oriundo do Edital de Credenciamento público 
002/2022, será de 08/08/2022 à 08/08/2023, podendo ser prorrogado no interesse 
das partes até o máximo permitido em Lei, especificamente com base no artigo 57, 
inciso II, da Lei 8.666/93, ou até findar os trâmites do Leilão que será executado pelo 
Leiloeiro Oficial contratado.

Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 152/2021
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CEPENGE ENGENHARIA LTDA EPP
CNPJ: 03.064.330/0001-39
Quadro Societário: PAULO ROBERTO MOCELIN ,CLEVERSON FRANCISCO 

ZARDO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 143692/2022 
Objeto: EXTENSÃO DE REDE PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NAS RUAS 
AGÍLIO CUNHA E JOSÉ NATAL CUGIK.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
- a prorrogação dos prazos por mais 30 (trinta) dias, passando assim a nova data da 
execução de 30/07/2022 para 29/08/2022, e nova data de contrato de 27/08/2022 para 
26/09/2022, em função de algumas alterações no projeto necessárias para que aconte-
ça o aceite definitivo, conforme justificativa técnica anexa ao processo supracitado;
- o acréscimo de R$ 9.301,24 (nove mil, trezentos e um reais e vinte e quatro centa-
vos),  ou  seja,  9,56%  do  contrato  original  e  a  supressão de  R$  4.695,37  (quatro  
mil, seiscentos  e  noventa  e  cinco  reais  e  trinta  e  sete centavos),  ou  seja,  4,83%  
do  contrato  original, ocasionando um acréscimo total de R$ 4.605,87 (quatro mil, 
seiscentos e cinco reais e oitenta e sete centavos), para cumprimento de solicitações 
efetuadas pela CELESC para que aconteça o aceite definitivo, conforme justificativa 
anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 04/08/2022

Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 229/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MERCOLUX COMERCIAL ELETRICA LTDA
CNPJ: 01.614.582/0001-69
Quadro Societário: GUILHERME ULTRAMARI GAU  ,LUIZ BUNKI OTSUKA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 153396/2022 
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE MELHORIA DE REDE E ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA NAS RUAS MARGINAL LESTE (BR-101) E JOSÉ JOÃO CORREA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a prorrogação do prazo contratual por 120 
(cento e vinte) dias, ou seja, de 24/08/2022 a 21/12/2022, bem como  o prazo de exe-
cução de serviços, também por mais 120 (cento e vinte) dias, ou seja,  de 11/08/2022 
a 08/12/2022, devido ao fato de que a continuidade dos serviços de eletricidade na 
Marginal Leste da BR-101, depende de que a obra civil, onde, por causa desta depen-
dência, ainda não é possível realizar a instalação do posteamento de iluminação da 
via, que ficará sobre o passeio, paralelo à rede de distribuição da CELESC, conforme 
justificativa anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 04/08/2022

Extrato: 34º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 014/2002
Nome: Município de Itajaí
Empresa: AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO LTDA.
CNPJ: 03.094.629/0001-36
Quadro Societário: Holdemar Alves ,Ugino Nolli Jr
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 100306/2022 
Objeto: SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o reequilíbrio econômico-financeiro do con-
trato, com base no aumento dos combustíveis, no percentual de 0,76%, totalizando 
mensalmente a quantia de R$ 34.803,16 (trinta e quatro mil, oitocentos e três reais e 
dezesseis centavos), a contar de março/2022, de acordo com o disposto no Processo 
SIPE nº 100306/2022-e.
Data Assinatura: 03/08/2022
Valor: 348.031,60  (trezentos e quarenta e oito mil, trinta e um reais e sessenta centa-
vos)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 224/2021
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ALT INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 18.976.492/0001-10
Quadro Societário: Antonio Carlos da Maia
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 137230/2021-e
Objeto: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIAS 
EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato, até 22/08/2023, para 
ambos os prazos, tanto contratual como de execução, conforme justificativas apresen-
tadas no processo supracitado. 
Data Assinatura: 04/08/2022
Valor: 530.929,00  (quinhentos e trinta mil e novecentos e vinte e nove reais)

Extrato: CONTRATO Nº 206/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI
CNPJ: 84.307.974/0001-02
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Dispensa
Referência Modalidade: 070/2022
Número do Processo: 144680/2022
Objeto: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de Formação 
em serviço por meio de Ambiente Virtual de Aprendizagem para os profissionais 
da Secretaria de Educação, com foco na Implementação das Diretrizes Curriculares 
Municipais para a Rede Municipal de Ensino de Itajaí, no exercício de 2022.
Data Assinatura: 04/08/2022
Valor: 414.617,00  (quatrocentos e quatorze mil e seiscentos e dezesete reais)



Vigência: O contrato terá vigência a partir de sua assinatura, com prazo até 
31/12/2022, podendo ser prorrogado na forma da lei. 

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 127/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: TRANSERVI TRANSPORTES E SERVIÇO DE JARDINAGEM LTDA
CNPJ: 07.182.857/0001-19
Quadro Societário: Otávio Arão Furtado
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 78323/2021-e
Objeto: MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO ASFÁLTICA 
DAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ PARA A SECRETARIA DE 
OBRAS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo: 
1.A repactuação, com reconhecimento, a partir do mês de janeiro/2022, com base 
nos documentos juntados pela Contratada ao SIPE nº 78323/2021-e, bem como na 
Convenção Coletiva de Trabalho com data base de 01/01/2022.
Data Assinatura: 04/08/2022
Valor: 1.646.786,00  (um milhão, seiscentos e quarenta e seis mil e setecentos e 
oitenta e seis reais)

Extrato: 11º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 099/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO DE RECUP.DA PACIENCIA VALE EBENEZER
CNPJ: 03.174.368/0001-64
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 101094/2022 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES ESPECIALIZADAS NO 
TRATAMENTO DE PESSOAS ADULTAS COM TRANSTORNOS DECORREN-
TES DO USO, ABUSO OU DEPENDÊNCIA DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS, 
CARACTERIZADAS COMO COMUNIDADES TERAPÊUTICAS, EM REGIME 
DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o reequilíbrio econômico-financeiro ao 
presente contrato, considerando o valor pago pelo Município às vagas ocupadas, após 
a devida análise e posicionamento do fiscal, sobre as despesas referente aos meses 
abaixo descritos:
- Dezembro/2021, resultando no valor de R$ 11.404,73 (onze mil, quatrocentos e 
quatro reais e setenta e três centavos);
- Janeiro/2022, resultando no valor de R$ 5.111,12 (cinco mil, cento e onze reais e 
doze centavos).
Data Assinatura: 04/08/2022

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 257/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MISERVI ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 79.391.157/0001-45
Quadro Societário:  Jorge Goetten de Lima
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 30686/2022-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E HIGIE-
NIZAÇÃO; LIMPEZA AÉREA, LIMPEZA PÓS-OBRA E SERVIÇOS EVENTU-
AIS; CONTROLE DE PRAGAS E LIMPEZA DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA; 
LIMPEZA DE FOSSAS E CAIXAS DE GORDURA, COM FORNECIMENTO 
DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS PARA 
ATENDER AO PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a repactuação do valor por posto, com base nos 
documentos juntados pela Contratada, bem como na Convenção Coletiva de Trabalho 
com data base de 01/01/2022 e Termo Aditivo à CCT.
Data Assinatura: 04/08/2022
Valor: 1.640.774,07  (um milhão, seiscentos e quarenta mil, setecentos e setenta e 
quatro reais e sete centavos)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 132/2022 FMAS
Nome: Fundo Municipal de Assistência Social
Empresa: OSC ÁRVORE DA VIDA – CASA DAS ANAS
CNPJ: 08.199.466/0002-50
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 153620/2022-e
Objeto: CONTRATAÇÃO DE 05 (CINCO) VAGAS VISANDO O ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL PROVISÓRIO DE MULHERES EM SITUAÇÃO DE VIOLÊN-
CIA DOMÉSTICA E FAMILIAR, ACOMPANHADAS OU NÃO DE SEUS FILHOS 
E/OU DEPENDENTES, INCLUSIVE COM DEFICIÊNCIA, RESIDENTES NO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a substituição do fiscal responsável pelo acom-
panhamento do presente contrato, passando a ser a Sra. KATIA MILENE CABRAL, 
em conformidade com o Termo de Designação anexo ao processo administrativo 
supracitado.
Data Assinatura: 05/08/2022

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 155/2022 FMAS 
Nome: Fundo Municipal de Assistência Social
Empresa: SHEKINAH INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDO-

SOS EIRELI
CNPJ: 18.400.672/0001-50
Quadro Societário: DANIELE CRISTINA PERONI
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 153841/2022-e
Objeto: CONTRATAÇÃO DE 03 (TRÊS) VAGAS PARA O ACOLHIMENTO DE 
IDOSOS, EM CARÁTER EMERGENCIAL.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a substituição do fiscal responsável pelo acom-
panhamento do presente contrato, passando a ser a Sra. KATIA MILENE CABRAL, 
em conformidade com o Termo de Designação anexo ao processo administrativo 
supracitado.
Data Assinatura: 05/08/2022

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 233/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: RED ENERGY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP
CNPJ: 04.948.916/0001-29
Quadro Societário: EVERALDO ADRIANO,DEYVIS BOING CORREA 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 160295/2022 
Objeto: EXECUÇÃO DE INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO LED NA RUA MA-
NOEL BERNARDES.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo de contrato por 279 
(duzentos e setenta e nove) dias, ou seja, pelo período de 26/08/2022 a 31/05/2023, 
em virtude de toda a reprogramação dos prazos necessários para que se conclua o 
serviço, que dependerá da execução de uma obra civil que aguarda ainda todos os 
trâmites de um processo licitatório, conforme justificativas apresentadas no processo 
supracitado. 
Data Assinatura: 05/08/2022

Extrato: CONTRATO Nº 207/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: RESIDENCIAL GERIÁTRICO BETEL LTDA
CNPJ: 36.950.093/0001-62
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Dispensa
Referência Modalidade: 071/2022
Número do Processo: 156000/2022-e
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO POR DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, DE INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA DE IDOSOS/
SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE PROTEÇÃO ESPECIAL 
DE ALTA COMPLEXIDADE PARA O FORNECIMENTO DE 02 VAGAS PARA 
ACOLHIMENTO DE PESSOAS IDOSAS.
Data Assinatura: 05/08/2022
Valor: 50.400,00  (cinquenta mil e quatrocentos reais)
Vigência: O contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta dias) a contar de 
24/08/2022, período em que serão realizados os serviços,  garantindo  assim   a conti-
nuidade   no   acolhimento  dos   usuários   de  forma ininterrupta. O contrato poderá 
ser rescindido antes do encerramento do prazo previsto  sem  ônus  as  partes caso a 
situação emergencial chegue ao fim,caso o processo de credenciamento se conclua e 
inicie a vigência dos contratos oriundos dele.

ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 161/22

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos art. 
4º, § 9º, art. 10, § 7º e art. 36, inciso II, todos da Emenda Constitucional nº 103/19, 
RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, nos termos 
do artigo 40, §1°, inciso III, alínea “b”, §§3° e 17, da Constituição Federal do Brasil 
de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional n°41/2003 c/c a Lei n° 
10.887/2004, ao servidor VILMAR VALDIR PHILIPPS, matrícula nº 127501, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Professor, Categoria “3”, Faixa “IV”, Padrão 
“B7”, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, do Quadro Permanente de 
Pessoal do Magistério, lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 10 de agosto de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí


